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LEI Nº 5.032/2024

ALTERA dispositivo da Lei Municipal nº

3.608/2013 que trata do Estatuto da Guarda

Civil Municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de
São Paulo, faço saber que a Câmara Municipal
aprova e eu sanciono, com base no art. 66, VI, da
Lei Orgânica do Município, a seguinte Lei:

 

Art. 1º O artigo 63, parágrafo 7º, inciso I, da Lei Municipal nº 3.608/2013,
denominada Estatuto da Guarda Civil Municipal, que trata da contagem do prazo para o
período aquisitivo do direito a licença-prêmio, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 63.

§7º. A contagem do prazo para o período aquisitivo do direito iniciar-se-á:

I – da posse, para os GCM incorporados até 31 de dezembro de 2013.”

Art. 2º Esta lei em vigor na data da sua publicação

 

 

Palácio Prefeito Cícero Marques, 09 de abril de 2.024.

 

MÁRIO SÉRGIO TASSINARI
Prefeito Municipal

Observação: Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial de Itapeva


